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DE UM POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (POSTE ORNAMENTAL) A FIM DE SER 

IMPLANTADO NO CANTEIRO CENTRAL DA AV. ALAMEDA TAMBORIL (ANTIGA AV. 

CONTORNO) ENTRE A AV. MAGALHÃES BARATA E AV. JOSÉ ALBINO – SÃO FÉLIX II. 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

 

O Vereador que este subscreve requer que, depois de ouvido o Plenário desta Casa de 

Leis, na forma do Art. 174, inciso V combinado com o § 2º do Regimento Interno, seja encaminhado 

ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Marabá, Sr. Sebastião Miranda Filho a 

seguinte solicitação: AQUISIÇÃO DE UM POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (POSTE 

ORNAMENTAL) A FIM DE SER IMPLANTADO NO CANTEIRO CENTRAL DA AV. 

ALAMEDA TAMBORIL (ANTIGA AV. CONTORNO) ENTRE A AV. MAGALHÃES 

BARATA E AV. JOSÉ ALBINO – SÃO FÉLIX II. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Caros amigos parlamentares, a solicitação, uma vez atendida, propiciará no que 

concerne à iluminação pública do canteiro central da Avenida Alameda Tamboril, recém-

pavimentada que fica entre a Avenida Magalhães Barata e Avenida José Albino, segurança pública 

no período noturno, vale destacar que há postes com iluminação em uma das extremidades da rua, 

mas não é suficiente. Assim, os munícipes se sentirão mais seguros, podendo gozar do direito de ir 

e vir, pois, a ferramenta auxiliará no combate à criminalidade no local aludido. 

Para tanto, certo em poder, mais uma vez, contar com o valioso e imprescindível apoio 

desta Casa de Leis é que peço a cooperação dos Senhores Vereadores para aprovação da relativa 

propositura 

 

Plenário da Câmara, 20 de agosto de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

Raimundo da Silva Souza 

Vereador – PL. 

CMM 


